LEI Nº 1.918, de 06/09/98

Acrescenta dispositivo ao art. 1º da Lei nº 1.860, de 12 de março de 1.998 e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - O art. Da Lei nº 1.860, de 12 de março de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

                   Art. 1º - ...............................................................................................

Parágrafo Único - Os recursos correspondentes à contribuição  extinta por esta Lei destinar-se-ão  ao treinamento dos servidores públicos municipais e ao custeio do plano de carreiras, vencimentos e salários da Prefeitura Municipal  e da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de setembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

